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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 12ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA CENTRAIS 

EÓLICAS ITAPUÃ VII LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

CNPJ/ME Nº 18.560.032/0001-07 

NIRE 29.203.953.376 

  

Por este instrumento, 

 

RENOVA ENERGIA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sociedade por ações de capital aberto, 

com sede na Avenida Roque Petroni Junior, nº 850, 14º andar, parte 1, Jardim das Acácias, na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04707-000, inscrita no CNPJ/ME 

nº 08.534.605/0001-74 e NIRE 35.300.358.295, doravante denominada, simplesmente, como 

(“Renova”), neste ato representada por seu diretor Daniel Gallo, brasileiro, casado em 

comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.346.732-7- 

SSP/SP, inscrito no CPF nº 259.032.778-10, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Roque Petroni Júnior, 850, 14º andar, Torre 

Jaceru, Jardim das Acácias, CEP 04707-000; e 

 

RENOVAPAR S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sociedade por ações de capital fechado, com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Roque Petroni Júnior, nº 850, 14º 

andar, parte 5, Jardim das Acácias, CEP 04707-000, com seus atos constitutivos registrados na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob nº NIRE 35.300.449.991 e inscrita no 

CNPJ/ME nº 17.667.090/0001-71, doravante denominada, simplesmente, como (“Renovapar”) 

neste ato representada por seu diretor Daniel Gallo. 

 

sócias representando a totalidade do capital social da “CENTRAIS EÓLICAS ITAPUÃ VII LTDA. – 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, sociedade empresária limitada, com sede na Rua Barão de 

Caetité, n° 393, parte, Centro, Cidade de Caetité, Estado da Bahia, CEP 46400-970, inscrita no 

CNPJ/ME nº 18.560.032/0001-07, com seu contrato social registrado na Junta Comercial do 

Estado da Bahia – JUCEB sob o NIRE 29.203.953.376 (“Sociedade”). 

 

resolvem alterar o contrato social da Sociedade, nos seguintes termos: 

 

1. AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

 

1.1. As sócias aprovam, por unanimidade, o aumento do capital social da Sociedade, que 

passará de R$ 4.879.943,00 (quatro milhões, oitocentos e setenta e nova mil e novecentos e 

quarenta e três reais), para R$ 16.055.965,00 (dezesseis milhões, cinquenta e cinco mil e 

novecentos e sessenta e cinco reais), sendo o aumento de R$ 11.176.022,00 (onze milhões, 

cento e setenta e seis mil e oitocentos e vinte e dois reais) realizado mediante a emissão de 

11.176.022 (onze milhões, cento e setenta e seis mil, vinte e duas) novas quotas, com valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.  
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1.1.1. As sócias declaram, neste ato, que o capital social da Sociedade estava 

totalmente integralizado, nesta data, para fins do disposto no artigo 1.081, 

caput, do Código Civil. 

 

1.1.2. As novas quotas correspondentes ao aumento de capital aprovado neste item 

1 são, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas pela Renova, mediante 

a capitalização, nesta data, de adiantamentos para futuro aumento de capital 

detidos pela sócia subscritora contra a Sociedade. A Renovapar renuncia ao 

seu direito de preferência na subscrição das novas quotas, em favor da 

Renova. 

 

2. DESDOBRAMENTO E ALTERAÇÃO DO VALOR NOMINAL DAS QUOTAS 

 

2.1. As sócias aprovam, neste ato, desdobrar as quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, em quotas com valor nominal de R$ 0,01 (um centavo cada uma), de forma que 

o capital social da Sociedade, já considerando os efeitos do aumento de capital aprovado nos 

termos do item 1, passará a ser representado, a partir desta data, por 1.605.596.500 (um bilhão, 

seiscentas e cinco milhões, quinhentas e noventa e seis mil e quinhentas) quotas, com valor 

nominal de R$ 0,01 (um centavo) cada uma. 

 

2.2. As quotas, após o desdobramento aprovado neste item 2, são distribuídas entre as 

sócias da seguinte forma: (i) 1.605.596.400 (um bilhão, seiscentas e cinco milhões, quinhentas 

e noventa e seis mil e quatrocentas) quotas para a Renova; e (ii) 100 (cem) quotas para a 

Renovapar. 

 

3. INCORPORAÇÃO DO ACERVO CINDIDO 

 

3.1. As sócias aprovam, por unanimidade, os termos e condições do Protocolo e Justificação 

de Cisão Parcial da Centrais Elétricas Itaparica S.A. – Em Recuperação Judicial, sociedade por 

ações de capital fechado, com sede na Cidade de Guanambi, Estado da Bahia, na RODOVIA BA 

936, S/N, KM 2 – Zona Rural, CEP 46430-000, inscrita no CNPJ nº 12.050.083/0001-02, com seus 

atos constitutivos arquivados na JUCEB sob o NIRE 29.300.032.751 (“Sociedade Cindida”), 

seguida de incorporação pela Companhia, elaborado na forma dos artigos 1.116 a 1.118 da Lei 

nº 10.406/2002 e dos artigos 223 a 226 e 229 da Lei das S.A., firmado em 14 de dezembro de 

2022 pelos administradores da Companhia e da Sociedade Cindida, que determina os motivos, 

finalidades, critérios e condições da cisão parcial da Sociedade Cindida com versão da parcela 

cindida para a Sociedade, cuja cópia integra o Anexo I à presente ata (“Protocolo”). 

3.2. Ratificam a nomeação, pelos administradores da Sociedade, da LION CONSULTORIA 

EIRELI – ME, sediada em Salvador - BA, na Alameda dos Eucaliptos, nº 19, sala 03, Caminho das 

Árvores, CEP: 41.820.760, inscrita no CNPJ sob nº 28.860.540/0001-64, e no Conselho Regional 

de Contabilidade BA-007712/O (“Empresa Especializada”), na qualidade de empresa 

especializada para a elaboração do laudo de avaliação da parcela constituída pelos ativos 
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identificados no Anexo 2.1 do Protocolo, avaliados a valor contábil, na data base de 31 de 

outubro de 2022, a serem cindidos (“Acervo Cindido”), conforme consta do Anexo 3.1.2 ao 

Protocolo (“Laudo de Avaliação”) 

3.3. Aprovam o Laudo de Avaliação. 

3.4. Tendo em vista a deliberações acima, aprovam a incorporação do Acervo Cindido da 

Centrais Elétricas Itaparica S.A. – Em Recuperação Judicial pela Sociedade, de acordo com os 

termos e condições do Protocolo (“Incorporação”) e o aumento do capital social da Sociedade 

no valor de R$ 87.713.046,74 (oitenta e sete milhões, setecentos e treze mil, quarenta e seis 

reais e setenta e quatro centavos), mediante a emissão de 8.771.304.674 novas quotas, pelo 

preço de emissão de R$ 0,01 (um centavo) cada uma, passando o capital social da Sociedade, 

portanto, de R$ 16.055.965,00 (dezesseis milhões, cinquenta e cinco mil e novecentos e sessenta 

e cinco reais) para R$ 103.769.011,74 (cento e três milhões, setecentos e sessenta e nove mil, 

onze reais e setenta e quatro centavos). 

3.4.1. As sócias declaram, neste ato, que o capital social da Sociedade estava 

totalmente integralizado, nesta data, para fins do disposto no artigo 1.081, 

caput, do Código Civil. 

 

3.4.2. As novas quotas correspondentes ao aumento de capital aprovado neste item 

2 são, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas pela Renova, mediante 

a incorporação do Acervo Cindido ao patrimônio da Sociedade. A Renovapar 

renuncia ao seu direito de preferência na subscrição das novas quotas, em 

favor da Renova. 

 

3.5. Em decorrência do disposto nos itens 1 a 3, as sócias resolvem, por unanimidade, 

alterar o caput da Cláusula 4ª do contrato social da Sociedade, que passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Cláusula 4ª – O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda 

corrente nacional, é de R$ 103.769.011,74 (cento e três milhões, setecentos e sessenta e 

nove mil, onze reais e setenta e quatro centavos), dividido em 10.376.901.174 (dez bilhões, 

trezentas e setenta e seis milhões, novecentas e um mil, cento e setenta e quatro) quotas, 

com valor nominal de R$ 0,01 (um centavo) cada uma, distribuídas entre as sócias da 

seguinte forma: 
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SÓCIAS QUOTAS VALOR (R$) 
PARTICIPAÇÃO 

% 

Renova Energia S.A. – Em 

Recuperação Judicial 
10.376.901.074 R$ 103.769.010,74 99,99% 

Renovapar S.A. – Em 

Recuperação Judicial 
100 R$ 1,00 0,01% 

Total 10.376.901.174 R$ 103.769.011,74 100,00% 

 

4. ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

 

3.1. As sócias aprovaram, por unanimidade, a alteração da sede da Sociedade para a 

RODOVIA BA 936, S/N, KM 2 – Zona Rural, CEP 46430-000, na Cidade de Guanambi, Estado da 

Bahia, passando o caput da Cláusula 1ª do Contrato Social a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Cláusula 1ª - A Sociedade empresária limitada é denominada CENTRAIS EÓLICAS ITAPUÃ 

VII LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL tem sede e foro na Cidade de Guanambi, Estado da 

Bahia, na RODOVIA BA 936, S/N, KM 2 – Zona Rural, CEP 46430-000. 

 

5. ELEIÇÃO DA DIRETORIA 

 

5.1. As acionistas aprovaram, por unanimidade, a eleição do Sr. Vitor Hugo Alexandrino da 

Silva, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 34.138.256-5-

SSP/SP, inscrito no CPF nº 288.887.818-62, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Roque Petroni Júnior, 850 – 14º andar 

- Torre Jaceru – Jardim das Acácias - CEP 04707-000, como Diretor sem designação específica. 

 

5.1.1. O diretor ora eleito, declara, conforme o disposto no art. 1.011, § lº, do Código 

Civil, que não está impedido por lei especial e não foi condenado ou está sob os 

efeitos de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

5.2. As sócias aprovaram, por unanimidade, a alteração do parágrafo 1º da Cláusula 6ª do 

Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Parágrafo 1º - Ficam nomeados como administradores não sócios da Sociedade, por 

prazo indeterminado, os Srs.: Daniel Gallo, brasileiro, casado em comunhão parcial de 

bens, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.346.732-7-SSP/SP, inscrito 

no CPF nº 259.032.778 10; Emanuela Cabib, brasileira, casada em comunhão parcial de 

bens, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 30.462.141 - SSP/SP, inscrita 
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no CPF nº 294.880.048-00; e Vitor Hugo Alexandrino da Silva, brasileiro, casado, 

engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 34.138.256-5-SSP/SP, inscrito no CPF 

nº 288.887.818-62, todos residentes e domiciliadas na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Roque Petroni Júnior, nº 850 - 14º andar – Torre Jaceru - Jardim das 

Acácias, CEP 04707-000, como Diretores sem designação específica.” 
  

5.3. Considerado que o mandato dos diretores da Sociedade é indeterminado, nos termos 

do parágrafo 1º da Cláusula 6ª do Contrato Social, as sócias tornam sem efeito os termos de 

posse dos diretores eleitos na 10 e 11ª Alterações do Contrato Social, registradas, 

respectivamente, sob o registro nº 98204317, em 21/06/2022 e 98220961. 

 

6. ATOS SUBSEQUENTES 

 

6.1. As sócias, neste ato, autorizam a administração da Sociedade a praticar todos e 

quaisquer atos, bem como assinar todos e quaisquer documentos necessários à formalização da 

Incorporação do Acervo Cindido, nos termos e condições do Protocolo, bem como à consecução 

dos demais itens constantes desta alteração contratual. 

 

7. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

7.1. As sócias, por unanimidade, aprovam a consolidação do contrato social da Sociedade, 

que passará a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação, refletindo as alterações 

aprovadas nesta alteração contratual. 

 

[consolidação do contrato social inicia na próxima página] 

 

[restante da página intencionalmente deixado em branco] 
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“CONTRATO SOCIAL 

CENTRAIS EÓLICAS ITAPUÃ VII LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CNPJ nº 18.560.100/0001-38 

NIRE 29.203.953.376 

 

DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO 

 

Cláusula 1ª - A Sociedade empresária limitada é denominada CENTRAIS EÓLICAS ITAPUÃ VII 

LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL tem sede e foro na Cidade de Guanambi, Estado da Bahia, 

na RODOVIA BA 936, S/N, KM 2 – Zona Rural, CEP 46430-000. 

 

Parágrafo Único - Por deliberação dos sócios representando a maioria do capital social, a 

Sociedade poderá abrir, manter e fechar filiais, agências e escritórios em qualquer parte do 

território nacional ou no exterior. 

 

OBJETO SOCIAL 

 

Cláusula 2ª - O objeto social da Sociedade é desenvolver estudos, projetar, implantar, operar e 

explorar usina de geração de energia elétrica oriunda de fonte eólica e solar, comercializar energia 

elétrica, bem como comercializar quaisquer outros direitos advindos de benefícios ambientais 

resultantes dessa atividade, e ainda, desenvolver atividades direta ou reflexamente relacionadas 

à consecução de tais atividades de geração e comercialização da energia elétrica.  

 

DURAÇÃO 

 

Cláusula 3ª - A Sociedade tem prazo de duração indeterminado.  

 

CAPITAL SOCIAL 

 

Cláusula 4ª – O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda 

corrente nacional, é de R$ 103.769.011,74 (cento e três milhões, setecentos e sessenta e nove 

mil, onze reais e setenta e quatro centavos), dividido em 10.376.901.174 (dez bilhões, trezentas 

e setenta e seis milhões, novecentas e um mil, cento e setenta e quatro) quotas, com valor 

nominal de R$ 0,01 (um centavo) cada uma, distribuídas entre as sócias da seguinte forma: 
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SÓCIAS QUOTAS VALOR (R$) 
PARTICIPAÇÃO 

% 

Renova Energia S.A. – Em 

Recuperação Judicial 
10.376.901.074 R$ 103.769.010,74 99,99% 

Renovapar S.A. – Em 

Recuperação Judicial 
100 R$ 1,00 0,01% 

Total 10.376.901.174 R$ 103.769.011,74 100,00% 

 

Parágrafo 1º - Cada quota dá direito a um voto nas deliberações dos sócios. 

 

Parágrafo 2º - De acordo com o artigo 1.052 do Código Civil, a responsabilidade de cada sócio é 

restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do 

capital social. 

 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 

Cláusula 5ª - Os sócios não poderão vender, ceder, transferir ou onerar qualquer de suas quotas 

sem prévio consentimento, por escrito, dos demais sócios, que, nestes casos, terão direito de 

adquirir as referidas quotas. 

 

ADMINISTRAÇÃO 

 

Cláusula 6ª - A Sociedade será administrada por uma diretoria composta no mínimo de 2 (dois) e 

no máximo 4 (quatro) diretores, pessoas naturais, residentes no Brasil, podendo ser ou não sócios, 

sendo permitido cumulação de cargos. 

 

Parágrafo 1º - Ficam nomeados como administradores não sócios da Sociedade, por prazo 

indeterminado, os Srs.: Daniel Gallo, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 

engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.346.732-7-SSP/SP, inscrito no CPF nº 

259.032.778 10; Emanuela Cabib, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, advogada, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 30.462.141 - SSP/SP, inscrita no CPF nº 294.880.048-00; 

e Vitor Hugo Alexandrino da Silva, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 

identidade RG nº 34.138.256-5-SSP/SP, inscrito no CPF nº 288.887.818-62, todos residentes e 

domiciliadas na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Roque Petroni Júnior, nº 

850 - 14º andar – Torre Jaceru - Jardim das Acácias, CEP 04707-000, como Diretores sem 

designação específica. 

 

Parágrafo 2º - Os Diretores da Sociedade ora eleitos declaram, para os fins de direito e sob as 

penas da lei, que não estão condenados por nenhum crime cuja pena vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
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ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 

pública ou a propriedade. 

 

Parágrafo 3º - No caso de impedimento temporário, licença ou férias de qualquer diretor, a sócia 

poderá determinar a cumulação de cargos pelos demais diretores. 

 

Parágrafo 4º - A designação dos Diretores dependerá da aprovação da sócia controladora. 

 

Parágrafo 5º - A destituição dos Diretores poderá se dar a qualquer tempo, mediante a 

aprovação dos sócios titulares de mais da metade do capital, nos termos da Cláusula 9ª, 

Parágrafo Sexto. 

 

Parágrafo 6º - Os Diretores somente poderão praticar os atos a seguir mencionados com a 

autorização, por escrito, da sócia controladora, a ser evidenciada por carta, fax, e-mail, ata ou 

qualquer outro instrumento assinado: 

 

I – engajar a Sociedade em qualquer atividade estranha a seu objeto; 

 

II – fixar a remuneração dos administradores; 

 

III – celebrar contratos, realizar pagamentos ou, de qualquer forma, contrair obrigações cujo 

valor agregado ou individual exceda a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

 

IV – adquirir, vender, onerar ou, de qualquer forma, alienar quaisquer bens imóveis ou ativos 

fixos da Sociedade, incluindo qualquer participação detida ou a ser detida pela sociedade em 

outra sociedade; 

 

V – autorização para a Sociedade celebrar, alterar ou rescindir negócios com administradores da 

Sociedade ou de sócios, ou cônjuge ou parentes de até o terceiro grau de qualquer dessas 

pessoas; 

 

VI – praticar atos gratuitos, prestar qualquer garantia ou dar aval em dívidas de terceiros ou 

assumir obrigações em benefício exclusivo de terceiros; e 

 

VII – resgatar quotas, distribuir lucros ou pagar juros sobre o capital. 

 

Cláusula 7ª - A Sociedade considerar-se-á obrigada quando representada por, pelo menos, 01 

(um) membro da Diretoria, para a prática de todos os atos que criarem responsabilidade para 
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com a Sociedade ou dispensarem obrigações de terceiros para com ela, incluindo, mas não se 

limitando, os seguintes atos:  

 

a) representar ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

b) transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, contrair obrigações, confessas 

dívidas e fazer acordos; 

c) nomear procuradores ad negotia e ad judicia; 

d) representar perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, da 

administração pública e/ou indireta, assim como aquelas em que a Sociedade 

necessita de autorizações para funcionamento, entidades de classes, nas Assembleias 

ou Reuniões de entidades de direito privado nas quais a Sociedade participe como 

patrocinadora, membro fundador ou simplesmente membro participante; 

e) representar em atos relacionados à simples administração dos departamentos pessoal 

e fiscal; 

f) endossar cheques para depósito em contas bancárias da Sociedade; 

g) representar perante sindicatos ou Justiça do Trabalho, para matérias de admissão, 

suspensão ou demissão de empregados, bem como para firmar acordos trabalhistas. 

 

Parágrafo Único - As procurações serão outorgadas na forma do caput deste artigo, devendo 

especificar os poderes a serem conferidos, com mandato não superior a 01 (um) ano, exceto 

aquelas procurações para fins de processos judiciais, administrativos e arbitrais que poderão ser 

outorgadas por prazo indeterminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento de 

cláusula contratual que poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que 

estiverem vinculadas. 

 

PREFERÊNCIA DE SÓCIO NA SUBSCRIÇÃO DE QUOTAS EM AUMENTO DE CAPITAL 

 

Cláusula 8ª - Nos aumentos de capital social, os sócios têm direito de preferência à subscrição 

das novas quotas emitidas, na proporção das que então possuírem na Sociedade, podendo 

renunciar seu direito de preferência em favor dos demais sócios ou de pessoas físicas ou 

jurídicas vinculadas ao mesmo grupo econômico da Sociedade. Em caso de renúncia ao direito 

de preferência por algum dos sócios, deverão estes oferecer tal direito primeiro aos demais 

sócios e, no caso de recusa da subscrição por estes, ser oferecido às pessoas físicas ou jurídicas 

mencionadas nesta cláusula.  

 

DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

 

Cláusula 9ª - Todas as deliberações dos sócios previstas neste contrato social ou na legislação 

aplicável, incluindo as deliberações relativas às matérias contidas no artigo 1.071, incisos I a VIII, 
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do Código Civil, serão tomadas em reunião de sócios, convocada e instaladas na forma do Código 

Civil e deste Contrato Social. 

 

Parágrafo 1º - A reunião será convocada por qualquer dos diretores, devendo haver, entre a 

data da primeira publicação e a data da realização da reunião, o prazo mínimo de oito dias, para 

a primeira convocação, e de cinco dias, para as posteriores. 

 

Parágrafo 2º - A reunião pode também ser convocada por qualquer sócio, quando qualquer dos 

diretores retardarem a convocação, por mais de 60 (sessenta) dias, nos casos previstos em lei 

ou neste Contrato Social. 

 

Parágrafo 3º - As reuniões dos sócios serão realizadas sempre que necessário, não havendo 

necessidade de sua realização periódica, exceto conforme previsto na Cláusula 15. 

 

Parágrafo 4º - Estarão dispensadas as formalidades de convocação das reuniões dos sócios 

quando todos os sócios comparecem ou declararem-se cientes do local, data, hora e ordem do 

dia.  

 

Parágrafo 5º - A reunião dos sócios torna-se dispensável quando todas os sócios decidirem, por 

escrito, acerca das matérias objeto da respectiva reunião, inclusive por meio de instrumento de 

alteração do presente Contrato Social. 

 

Parágrafo 6º - As deliberações dependerão sempre da aprovação dos sócios representando mais 

da metade do capital social, salvo quando quórum maior for exigido por lei ou nos termos deste 

Contrato Social. 

 

Cláusula 10ª - A reunião instala-se, em primeira convocação, com a presença dos titulares de no 

mínimo ¾ (três quartos) do capital social, e, em segunda convocação, com qualquer número de 

presentes. 

 

Parágrafo 1º - A reunião será presidida e secretariada por representantes dos sócios escolhidos 

entre os presentes. 

 

Parágrafo 2º - Será lavrada no respectivo livro ata constando os trabalhos e as deliberações 

tomadas na respectiva reunião de sócios, a qual deverá ser assinada pelos membros da mesa e 

pelos sócios presentes à reunião.  

 

Cláusula 11ª - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro 

meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de: 
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I - tomar as contas dos diretores e deliberar acerca do balanço patrimonial e o de resultado 

econômico; e 

 

II - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

 

Parágrafo 1º - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, os documentos 

referidos no inciso I desta cláusula devem ser colocados à disposição dos sócios. 

 

Parágrafo 2º - Instalada a reunião, proceder-se-á à leitura dos documentos referidos no 

parágrafo antecedente, os quais serão submetidos, pelo presidente, a discussão e votação, nesta 

não podendo tomar parte os membros da administração. 

 

 

EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

 

Cláusula 12ª - O exercício social terá início em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro 

de cada ano, quando a Sociedade deverá elaborar inventário, balanço patrimonial e balanço de 

resultado econômico, conforme exigido pelo Código Civil, devendo o resultado positivo, se 

houver, ter a sua destinação definida e as contas da administração serem aprovadas por sócios 

representando mais da metade do capital social. 

 

Parágrafo Único - A Sociedade, por deliberação de sócios representando mais da metade do 

capital social, observadas as disposições legais aplicáveis e o disposto neste Contrato Social, 

poderá: 

 

I – levantar balanços patrimoniais e balanços de resultado econômico em periodicidade inferior 

à anual e, com base nesses balanços intercalares, distribuir lucros; 

 

II – declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 

existentes no último balanço patrimonial da Sociedade; e 

 

III – pagar aos sócios os juros remuneratórios sobre o capital próprio, observado o que dispuser 

a legislação aplicável. 

 

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS LUCROS E PERDAS 

 

Cláusula 13ª - Os sócios participam dos lucros e perdas, apurados ao final do exercício social, na 

proporção das respectivas quotas que possuírem. 

 

CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 
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Cláusula 14ª - A Sociedade não entrará em dissolução ou liquidação nos casos de dissolução, 

liquidação, recuperação judicial ou extrajudicial, falência ou retirada de qualquer dos sócios, 

cabendo aos demais sócios adquirir ou indicar terceiro para adquirir as quotas do sócio em 

qualquer das situações acima, pelo seu valor contábil, conforme apurado no último balanço 

patrimonial da Sociedade. 

 

LIQUIDAÇÃO 

 

Cláusula 15ª - Em caso de liquidação da Sociedade, serão observadas as disposições legais 

aplicáveis. 

 

ALTERAÇÕES 

 

Cláusula 16ª – Este Contrato Social poderá ser modificado, no todo em parte, a qualquer 

momento, mediante deliberação de sócios representando, no mínimo, 3/4(três quartos) do 

capital social. 

 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Cláusula 17ª - A Sociedade será regida pelas disposições do Código Civil e, supletivamente, pela 

Lei das Sociedades por Ações. 

 

CONSELHO FISCAL 

 

Cláusula 18ª – A Sociedade não terá conselho fiscal. 

 

FORO 

 

Cláusula 19ª - Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste 

Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de Guanambi, Estado da Bahia, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.” 
 

As Partes assinam este instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma na presença das 

2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

Guanambi, 14 de dezembro de 2022. 

 

* * * 

 

[página de assinaturas a seguir] 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLaU8fkDAoXYhg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 25903277810-DANIEL GALLO|23690299861-GIOVANNA CANAL MOREIRA DE SOUZA
28888781862-VITOR HUGO ALEXANDRINO DA SILVA



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98329616 em 19/01/2023
Protocolo 234140305 de 03/01/2023
Nome da empresa CENTRAIS EOLICAS ITAPUA VII LTDA. ***EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL **** NIRE 29203953376
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 202990603472207 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/01/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/01/2023

Página 13 de 15 
 

 

 [página de assinaturas do “Instrumento Particular de 12ª Alteração do Contrato Social da 

Centrais Eólicas Itapuã VII Ltda. – Em Recuperação Judicial.”, 

celebrado em 14 de dezembro de 2022] 

 

 

Sócias: 

 

 

Renova Energia S.A. – Em Recuperação Judicial 

p. Daniel Gallo 

 

 

 

Renovapar S.A. – Em Recuperação Judicial  

p. Daniel Gallo 

 

 

Diretor Eleito:   

 

 

Vitor Hugo Alexandrino da Silva  

Diretor 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1. 2. 

Nome:      Nome:  

RG:      RG: 

CPF:      CPF: 
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PROTOCOLO E JUSITICAÇÃO DE CISÃO PARCIAL DA CENTRAIS ELÉTRICAS ITAPARICA S.A. – 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

ANEXO I  
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DA CENTRAIS ELÉTRICAS ITAPARICA S.A. – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 
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234140305

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA CENTRAIS EOLICAS ITAPUA VII LTDA. ***EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ****

PROTOCOLO 234140305 - 03/01/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29203953376
CNPJ 18.560.032/0001-07
CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98329616 DE 19/01/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 19/01/2023

EVENTOS

050 - ABSORCAO DE PARTE CINDIDA ARQUIVAMENTO: 98329616
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98329616

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 23690299861 - GIOVANNA CANAL MOREIRA DE SOUZA - Assinado em 16/01/2023 às 17:13:27

Cpf: 25903277810 - DANIEL GALLO - Assinado em 16/01/2023 às 17:13:59

Cpf: 28888781862 - VITOR HUGO ALEXANDRINO DA SILVA - Assinado em 18/01/2023 às 09:16:32
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